PROJETO DE LEI N°3.846, DE 2000

(Substitutivo do Relator da Comissao Especial)

Dispbe sobre a Ordenacgéo da Aviagao
Civil, cria a Agéncia Nacional de
Aviagdo Civil — ANAC, e da outras
providéncias.

EMENDA N° (ADITIVA)

Inclua-se no artigo 12 do Projeto de Lei n° 3.846, de 2000
(Substitutivo Relator da Comisséo Especial) , o qual sugere-se, em face da ordem
de disposicbes adotadas e da natureza do assunto versado, que receba o numero
XXXVIIlI - e renumerem-se 0s demais incisos subsequientes - com a seguinte
redacao:

“XXXVIII — Conduzir negociacgdes, realizar intercambio e articular-se
com autoridades aeronauticas estrangeiras para validagéo reciproca de atividades
de competéncia do Sistema de Seguranca de V6o;”

JUSTIFICATIVA

Pretende-se incluir competéncia especifica para legitimar as acées
da Agéncia Nacional de Aviagdo Civil, atualmente atribuida a autoridade
aeronautica militar, durante a realizacdo de intercaAmbio com autoridades
internacionais congéneres, para o aprimoramento das atividades de competéncia
do Sistema de Seguranca de Vo6o.

Sala da Comisséo, em de outubro de 2001.
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